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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 088, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018


REVOGA O ARTIGO 13 DA LEI MUNICIPAL 3.490/2016.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica revogado o artigo 13 da Lei Municipal 3.490, de 13 de setembro 2016.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal




Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.













OF. GP. Nº 294/2018	São Jerônimo, 26 de setembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 088/2018, em anexo, o qual revoga o art. 13 da Lei Municipal 3.490/2016.
2. A referida lei trata dos serviços de taxi em nosso município e foi objeto de processo junto ao Tribunal de Contas do Estado, o qual negou a executoriedade do artigo 13, transcrito abaixo:
Art. 13 Quando ocorrer o falecimento do PERMISSIONÁRIO observar-se-á o seguinte:
I - Enquanto não for realizada a partilha dos bens do espólio, ficará assegurado ao inventariante o direito de continuar explorando o serviço;
II - Antes de julgada a partilha dos bens do PERMISSIONÁRIO falecido, facultar-se-á a seus sucessores o direito de cessão de permissão desde que apresentado o competente alvará judicial;
III - Na partilha, se o contemplado com a permissão for herdeiro necessário, não será exigida taxa de transferência.
3. [bookmark: _GoBack]Em anexo, apresentamos a decisão proferida nos autos do processo 9811-0200/13-7, a qual justifica a revogação do artigo 13.
4. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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